
PROJECTO DE RESOLUÇÃO N.º 234/XV/

EXTENSÃO DAS MEDIDAS EXTRAORDINÁRIAS DE APOIO AO TRANSPORTE 

FERROVIÁRIO DE MERCADORIAS NO CONTINENTE AO TRANSPORTE MARÍTIMO E 

AÉREO DE MERCADORIAS DE E PARA AS REGIÕES AUTÓNOMAS

A 15 de setembro o Governo anunciou publicamente o Plano
Extraordinário de Apoio às Empresas com a designação de “ENERGIA 
PARA AVANÇAR", um pacote de dez medidas dirigido às empresas face 
aos crescentes custos da energia, ie, para atenuar os efeitos da inflação 
na energia e consequentemente na estrutura de custos das empresas. 

Deste plano constarão entre outras, medidas de natureza fiscal, de apoio 
ao crédito, à formação, à contratação pública, ao transporte ferroviário 
de mercadorias e ao combustível rodoviário, financiamentos de apoio à
transição verde, e à internacionalização.

Ainda que o detalhe das mesmas não tenha sido ainda divulgado, é desde 
já sabido que inclui um apoio financeiro extraordinário para o transporte 
ferroviário de mercadorias.

A percepção pelo Governo de que com o agravamento dos preços dos 
produtos energéticos - nomeadamente dos combustíveis - há uma 
repercussão direta e em cadeia nos custos das empresas, que se reflecte 
nos preços dos transportes e de seguida nos preços dos bens que chegam 
aos consumidores, esteve na origem da intenção de atribuir uma 
subvenção direta e extraordinária aos operadores de transporte 
ferroviário de mercadorias, para minorar aqueles efeitos negativos. 



Contudo, e como é sabido, o País não se cinge ao território continental 
onde a ferrovia é um importante instrumento no transporte de 
mercadorias. 

No caso das Regiões Autónomas, o transporte de mercadorias faz-se por 
via marítima e aérea. No caso da Região Autónoma da Madeira, 99.7% 
das toneladas de mercadorias transportadas faz-se por via marítima e o 
remanescente por via aérea que, apesar do valor diminuto, tem uma 
relevância significativa na medida que responde às necessidades de 
transportes urgentes e/ou de bens perecíveis. 

Decorrente da significativa retoma da atividade económica pós 
pandemia, os registos de carga evidenciam um crescimento em 
tonelagem no transporte marítimo de mercadorias descarregadas na 
Madeira de cerca de 23% no primeiro semestre de 2022 face ao período 
homólogo de 2021, e de 10% no transporte aéreo.

Por outro lado, e ainda a confirmar a forte tendência de crescimento do 
trânsito de mercadorias para as Ilhas, regista-se que tanto na Região 
Autónoma da Madeira, como nos Açores, comparando o primeiro
semestre de 2022 com o homólogo de 2021, há um acréscimo de 60% no 
transporte de mercadorias em TEUs entre o continente português e as 
Regiões Autónomas.

Paralelamente há a salientar que, no transporte marítimo, e fruto do 
acréscimo sucessivo do custo dos combustíveis bem como da introdução 
em 2020 do novo limite de enxofre presente no combustível marítimo 
denominado pelo IMO 2020, o custo deste transporte tem crescido 
significativamente e isto deve-se, essencialmente, ao aumento 
substancial da sobretaxa de combustível BAF - The Bunker Adjustment 
Factor.



Sublinhe-se que o peso da BAF no custo de transporte marítimo chega a 
representar 15% e 22% do custo do transporte de cada TEU para a Região 
Autónoma da Madeira e dos Açores respetivamente

Se tivermos em conta a última variação homóloga – setembro de 2022 
face a 2021 – o aumento deste custo situa-se na ordem dos 190%, no 
entanto, se a comparação for entre setembro de 2022 face a 2019, em
pré pandemia, o acréscimo verificado neste custo é entre 280% a 290%.

No que concerne ao transporte aéreo de mercadorias, ainda que a prática
de aplicação de taxa adicional de combustível (Fuel Surcharge) seja 
distinta entre operadores a verdade é que também onera o valor do 
transporte de bens entre o continente português e as Regiões insulares 
de Portugal e deve merecer atenção e compensação.

Assim, ao abrigo das disposições constitucionais e regimentais aplicáveis, os 

deputados do Grupo Parlamentar do PSD propõem de modo a repor o 

equilíbrio e a equidade entre os cidadãos de País que a Assembleia da 

República recomende ao Governo:

1 - Que estude e apresente com carácter de urgência idênticos 
mecanismos de apoio aplicáveis ao transporte marítimo e aéreo de carga,
entre o continente português e as Regiões Autónomas, de forma a 
minimizar os efeitos decorrentes do aumento dos custos energéticos nos
transportes e nos preços dos produtos finais;

2 - Que, de forma análoga aos previstos para setor ferroviário, os mesmos 
sejam atribuídos a fundo perdido e com carater excecional aos 
operadores de transporte de mercadorias que prestam o serviço até às 
Ilhas, abrangendo igualmente a sobretaxa de combustível que é 
suportada atualmente.



Palácio de São Bento, 19 de setembro de 2022

Os Deputados do PSD


